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ANEXO P 
Orientação para Preenchimento de Tarifas 

 
ORIENTAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE TARIFAS A4a e b4a 

 
A seguir, instruções para o correto preenchimento dos valores de tarifas de energia, de demanda e 

de iluminação pública na planilha TARIFAS, contida no arquivo eletrônico disponibilizado para 

preenchimento da proposta da Chamada Pública do Procel Reluz 01/2025.  

 

1. Passo 1 – Resolução Homologatória ANEEL 

Obter na Biblioteca Virtual da ANEEL (https://biblioteca.aneel.gov.br/Busca/Avancada), ou na 

concessionária local, o texto integral da resolução homologatória publicada pela ANEEL que 

homologa os valores das tarifas de energia vigentes na concessionária local. 

 

 
 

1.1. Exemplo prático  

A título de ilustração, utilizaremos uma simulação “fictícia” para um município localizado na área de 

concessão da Energisa situada no Estado de Sergipe, cuja última Resolução Homologatória é a de nº 

3.444, de 15 de abril de 2025. 
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2. Passo 2 –Tarifas de Aplicação (TUSD e TE) 

Anotar os valores das TARIFAS DE APLICAÇÃO (TUSD e TE) do Subgrupo A4 - Modalidade AZUL, na 
Ponta e Fora da Ponta, constantes da TABELA 1 – TARIFAS DE APLICAÇÃO E BASE ECONÔMICA PARA 
O GRUPO A da resolução homologatória. 
 
Ao todo são 6 (seis) valores: 
 
a) Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de Demanda - SUBGRUPO A4 no período de Ponta 
b) Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de Demanda - SUBGRUPO A4 no período Fora de Ponta 
c) Tarifa de Uso do Sistema De Distribuição de Energia - SUBGRUPO A4 no período de Ponta 
d) Tarifa de Uso do Sistema De Distribuição de Energia - SUBGRUPO A4 no período Fora de Ponta 
e) Tarifa de Energia - SUBGRUPO A4 no período de Ponta 
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f) Tarifa de Energia - SUBGRUPO A4 no período Fora de Ponta 

 

 

3. Passo 3 – Tarifa de Iluminação Pública (com a incidência de PIS/COFINS e ICMS.) 

Solicitar à concessionária local o valor da Tarifa de Iluminação Pública – Subgrupo B4 – Subclasse B4a 
– REDE DE DISTRIBUIÇÃO, com a incidência de PIS/COFINS e ICMS. 

CUIDADO: A TABELA 2 - TARIFAS DE APLICAÇÃO E BASE ECONÔMICA PARA O GRUPO B 
da Resolução Homologatória da ANEEL (abaixo) contém os valores da tarifa de 
Iluminação Pública – Subclasse B4a – REDE DE DISTRIBUIÇÃO (TUSD + TE). 

 

No exemplo acima, o valor da tarifa de iluminação pública dessa concessionária, obtido da Tabela 2 
da ANEEL, é de R$/MWh 463,89 (439,83 + 24,06). 
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Os valores dessa tabela NÃO CONTEMPLAM o imposto estadual (ICMS) nem os tributos federais 
(PIS/COFINS), logo NÃO PODEM ser aplicados diretamente no arquivo eletrônico da CP 01/2025 
dessa forma.  
 
Para o cálculo da Taxa Interna de Retorno – TIR (a ser utilizada como parâmetro de classificação da 
Chamada Pública do Procel Reluz) é necessária a utilização da Tarifa de Iluminação Pública COM A 
INCIDÊNCIA do PIS/COFINS e ICMS.  
 
Como a alíquota efetiva de PIS e COFINS depende dos volumes de créditos apurados pela 
concessionária local, o valor total dessa Tarifa de Iluminação Pública DEVE SER OBTIDA JUNTO À 
CONCESSIONÁRIA LOCAL em seu portal na internet ou diretamente com o canal de atendimento. 
 
Somente após conseguir a informação da Tarifa de Iluminação Pública com incidência de PIS e 
CONFINS junto a Concessionária local é que os valores podem ser inseridos no arquivo eletrônico da 
CP 01/2025. 
 
O item 23.2.1 do Edital apresenta as maneiras que podem ser utilizadas para comprovar a tarifa 
utilizada. 
 

3.1. Exemplo prático (continuação) 

Na simulação “fictícia” para um município localizado na área de concessão da Energisa situada no 
Estado de Sergipe, em seu portal na internet, a Concessionária disponibiliza a informação de TARIFAS 
DE BAIXA TENSÃO - R$/kWh - abril/2025, cujo valor da tarifa de iluminação pública COM A 
INCIDÊNCIA do PIS, COFINS e ICMS é de R$/kWh 0,4815 (Rede de distribuição).  
 
ALERTA: Na planilha TARIFAS do arquivo eletrônico disponibilizado pelo Procel Reluz, a unidade a ser 
utilizada para a Tarifa de Iluminação Pública é [R$/MWh]. Portanto, nesse caso, o valor obtido acima 
em R$/kWh deve ser convertido para R$/MWh.   

 
O cálculo da conversão de unidades resulta, então, no valor R$/MWh 481,46. 

 
Abaixo está representado como ficaria preenchida a planilha TARIFAS com os 7 (sete) valores acima 
obtidos. 
 

 


